
                                                                      

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1250/2026
Linhares- ES 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  PARA  QUE  O  PODER  PUBLICO  PROCEDA 
COM  A  INSTALAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  MACRO 
DRENAGEM  EM  TODO  BAIRRO  DE  BEBEDOURO, 
LINHARES - ES.

.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003600320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                      

 
JUSTIFICATIVA

A instalação de um sistema de  macrodrenagem no bairro Bebedouro,  no 

município  de  Linhares/ES,  mostra-se  uma  medida  indispensável  diante  dos 

recorrentes  problemas  causados  pela  deficiência  na  infraestrutura  de  drenagem 

urbana da região. O bairro enfrenta  alagamentos frequentes,  especialmente em 

períodos  de  chuvas  intensas,  o  que  compromete  a  mobilidade  urbana,  provoca 

danos a imóveis, afeta o comércio local e coloca em risco a integridade física dos 

moradores.

A  ausência  de  um sistema  adequado  de  escoamento  das  águas  pluviais 

intensifica processos de  erosão,  degrada vias públicas e acelera o desgaste da 

estrutura  viária,  gerando  custos  contínuos  para  o  poder  público  com  reparos 

emergenciais.  Além disso, o acúmulo de água parada favorece a proliferação de 

vetores de doenças, trazendo reflexos diretos à saúde pública.

A  implantação  de  um  sistema  de  macrodrenagem  proporcionará  maior 

eficiência  na  condução  das  águas  pluviais,  prevenindo  alagamentos,  reduzindo 

prejuízos materiais e garantindo maior segurança e qualidade de vida à população. 

Trata-se de uma intervenção de interesse coletivo, alinhada com as exigências de 

urbanização segura, planejamento sustentável e prevenção de desastres, conforme 

boas práticas de infraestrutura urbana.

Assim, a medida é urgente e necessária, justificando plenamente a indicação 

para  que  o  Poder  Público  promova estudos  técnicos  e  execute  a  instalação  do 

sistema de macrodrenagem em todo o bairro Bebedouro.
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Pedimos ao setor responsável, quando estiver executando devido reparo 

ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 

do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com o devido reparo.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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